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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

“Altos Para Todos” 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

III - abastecimento de água. 

§1º Os critérios previstos neste artigo devem ser assegurados em qualquer das modalidades de 

oferta de moradia de que trata o art. 2º deste Decreto. 

§2º A moradia deve ser disponibilizada em plenas condições de uso para o médico participante 

quando da chegada deste no Município para início das atividades. 

Art. 6º O Município providenciará o deslocamento dos médicos participantes desde o aeroporto 

mais próximo até as respectivas moradias, quando da chegada destes para início das atividades e 

disponibilizará transporte adequado e seguro para o local de desenvolvimento das atividades de 

rotina do Projeto, para os locais de difícil acesso, quando necessário. 

Art. 7º O fornecimento de alimentação ao médico participante deverá ser feito mediante: 

I - recurso pecuniário; ou 

II – “in natura”. 

Art. 8º Fica estabelecido o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) para o fornecimento 

de alimentação mediante recurso pecuniário, observados os padrões mínimos da Portaria nº 

30/2014 da SGTES/MS. 

Art. 9º Na hipótese do Município adotar o fornecimento de alimentação in natura a Secretaria de 

Saúde deverá providenciar a observância do "Guia alimentar para a população brasileira: 

promovendo a alimentação saudável" do Ministério da Saúde (Secretaria de Atenção à Saúde, 

Coordenação-Geral da Política de Alimentação e Nutrição. Brasília: Ministério da Saúde, 2006) e 

celebrar acordo formal com o médico participante. 

Art.10. Será assegurado ao médico participante água potável no decorrer de suas atividades no 

Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

Art. 11. Os recursos pecuniários serão pagos aos médicos participantes com atuação no Município 

até o 5º dia útil do mês, mediante depósito em conta corrente. 

Parágrafo único. O médico participante deverá fornecer, no prazo de 10 (dez) dias da publicação 

deste Decreto, à Secretaria Municipal de Saúde ou à Secretaria de Administração, os dados 

bancários para pagamento dos recursos pecuniários. 

Art. 12. Os pagamentos previstos e demais obrigações decorrentes deste Decreto ou do Termo de 

Adesão e Compromisso assinados com o Ministério da Saúde não gera para o médico participante, 

vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município. 

Art. 13. Os pagamentos dos recursos pecuniários de que tratam este Decreto tem natureza de verba 

meramente indenizatória, não configurando, em hipótese alguma, retribuição ou contraprestação 

por serviços prestados. 
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DECRETO Nº 70 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.424

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS
PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO

06554794/0001-11 Exercício: 2021

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 02 GABINETE DO PREFEITO

44 25.000,0004.122.0042.2008.0000 MANUTENÇÃO DA GERENCIA DE PLANEJ. E CAPAC. DE RECU
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

51 20.000,0004.122.0042.2010.0000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUN ICIPAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

0302 02 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

83 1.000,0004.124.0042.2105.0000 FUNCIONAMENTO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍP
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

0002 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEMAR

134 50.000,0017.544.0030.2023.0000 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM AGESPISA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

136 220.000,0025.752.0030.2024.0000 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM A ELETROBRÁS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

108 100.000,0004.122.0042.2127.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMAN
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$5.239.356,58 distribuídos as seguintes dotações:

5.239.356,58Suplementação ( + )
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